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Curso de Pds-Graduagao em Ciéncias Fonoaudioldgicas

Resolucédo n°01/2014, de 14 de agosto de 2014.

Regulamenta o formato de dissertagbées do Curso de Pds-Graduagdo em
Ciéncias Fonoaudioldgicas da Faculdade de Medicina da UFMG

O Colegiado do Programa de P6s-Graduagao em Ciéncias Fonoaudioldgicas, no uso de suas atribuigoes, e

considerando a necessidade de a necessidade de regulamentar o formato das dissertagcdes do Programa.
RESOLVE:

Art. 12 A dissertacdo de mestrado podera ser elaborada no formato convencional e no formato de artigo.

Paragrafo Unico - O formato de artigo € considerado preferencial pelo colegiado do Programa.

Art. 22 O Colegiado do Curso de Pés-Graduagdo em Ciéncias Fonoaudiolégicas propde o seguinte roteiro
para elaboragéo da dissertagao no formato de artigo:

1. Introdugdo: duas a trés paginas com breve fundamentagao tedrica e contextualizagdo do tema cujos
resultados serao apresentados sob formato de artigo ou artigos;

2. Objetivos: redigido da forma convencional (uma ou duas paginas);

3. Métodos: redigido da forma convencional e detalhado;

4. Resultados e discussao: sob a forma de artigo ou artigos;

5. Conclusao ou consideragdes finais: até cinco paginas.

6. Anexos/Apéndices

Art. 32 O Colegiado do Curso de Pés-Graduagdo em Ciéncias Fonoaudiolégicas propde o seguinte roteiro
para elaboracao da dissertagdo no formato convencional:

. Introducéo;

. Revisao da literatura;

. Objetivos;

. Métodos;

. Resultados;

. Discussao;

. Concluséao;

. Referéncias bibliograficas;
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Art. 4° - Outros aspectos de formatacao:

1. Referéncias bibliograficas: serdo apresentadas apés cada sessao da dissertacao de acordo com
as normas de Vancouver e conforme as recomendacdes especificas de cada peridédico para os quais os
artigos serdo submetidos.

2. A dissertagcao de mestrado podera conter os textos escritos na lingua inglesa, de acordo com esta

resolugao.

Art. 52. Os casos omissos e especiais serdo decididos pelo Colegiado de P6s-Graduagao.

Art. 6°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua aprovagao.

Resolucao aprovada pelo Colegiado do Curso de Mestrado em
Ciéncias Fonoaudiolégicas em 14/08/2014.

Resolucado aprovada pela Camara de Pés-Graduagao em 22/09/2014

Profa. Ana Cristina Cortes Gama
Coordenadora do Curso de Pés-Graduagao em Ciéncias Fonoaudiol6gicas
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